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Ofício nº 1089/2025-GAB/PRES. 
 
 
 
                                                                             
 
 
 
 
 
                                         Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
 
 

                                    Encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto Legislativo abaixo 
relacionado, analisado e aprovado em Plenário: 
 

 

• PROJETO DE LEI Nº 195/2025 – Permite às pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista – TEA, o ingresso e a permanência em qualquer local portando alimentos para 
consumo próprio e utensílios de uso pessoal. Autor: Marcio Berbet. 
 

 
Respeitosamente, 

 
 
 
 
 

Jadir Soares 
Presidente 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Douglas Fabrício 

Prefeitura Municipal de Campo Mourão – PR,  

Nesta.                                                                
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